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Ofício n° 038/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 10 de março de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel – Centro de Educação Infantil Professora Vidalina 

Xavier 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ARMINDO SESAR TASSI, portador do CPF nº 664.790.539-15, Prefeito Municipal 

do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área integral do 

imóvel registrado sob a transcrição nº 20.689, no ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A presente solicitação tem por justificativa, tratar-se de imóvel que inicialmente há 

mais de 56 (cinquenta e seis) anos abrigou a Escola Reunida Vidalina Xavier, sendo, 

posteriormente, alterada a nomenclatura para Centro de Educação Infantil Professora Vidalina 

Xavier, mas a partir de 1998 a escola foi municipalizada transferindo-se a gestão da educação 

fundamental da rede estadual de ensino para a rede municipal. 

 

Importante ressaltar que após a municipalização a administração realizou no imóvel 

inúmeras benfeitorias para atender um número maior de alunos. 

 

Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 
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porém a transferência não foi perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período 

de 4 (quatro) anos, como determina lei, perdendo a sua eficácia. 

 

A transferência do referido imóvel têm por finalidade compor o patrimônio do 

município, a fim de regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades 

escolares.      

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4R98Q2BD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARMINDO SESAR TASSI (CPF: 664.XXX.539-XX) em 13/03/2023 às 07:51:19
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 28/04/2022 - 11:19:42 e válido até 28/04/2023 - 11:19:42.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzRSOThRMkJE ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 4R98Q2BD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                 
                

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

Ofício n° 039/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 10 de março de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel – Centro de Educação Infantil Padre Aldolino Guesser 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ARMINDO SESAR TASSI, portador do CPF nº 664.790.539-15, Prefeito Municipal 

do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área integral do 

imóvel registrado sob a matrícula nº 7.249, no ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A presente solicitação tem por justificativa, tratar-se de imóvel que inicialmente há 

mais de 40 (quarenta) anos abriga a Escola Reunida Padre Aldolino Guesser, sendo, 

posteriormente, alterada a nomenclatura para Centro de Educação Infantil Padre Aldolino 

Guesser, mas a partir de 1998 a escola foi municipalizada transferindo-se a gestão da educação 

fundamental da rede estadual de ensino para a rede municipal. 

 

Importante ressaltar que após a municipalização a administração realizou no imóvel 

inúmeras benfeitorias para atender um número maior de alunos. 

 

Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 

porém a transferência não foi perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período 

de 4 (quatro) anos, como determina lei, perdendo a sua eficácia. 
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A transferência do referido imóvel têm por finalidade compor o patrimônio do 

município, a fim de regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades 

escolares.      

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: XZZ022V9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARMINDO SESAR TASSI (CPF: 664.XXX.539-XX) em 13/03/2023 às 07:51:19
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 28/04/2022 - 11:19:42 e válido até 28/04/2023 - 11:19:42.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDZfMzg0NV8yMDIzX1haWjAyMlY5 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003806/2023 e o código XZZ022V9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ofício n° 040/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 10 de março de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel – Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Professora Araci Duarte 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ARMINDO SESAR TASSI, portador do CPF nº 664.790.539-15, Prefeito Municipal 

do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área integral do 

imóvel registrado sob a matrícula nº 823, no ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A presente solicitação tem por justificativa, tratar-se de imóvel que inicialmente há 

mais de 46 (quarenta e seis anos) anos abriga a Escola Reunida Professora Araci Duarte, sendo, 

posteriormente, alterada a nomenclatura para Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Professora Araci Duarte, mas a partir de 1998 a escola foi municipalizada transferindo-se a 

gestão da educação fundamental da rede estadual de ensino para a rede municipal. 

 

Importante ressaltar que após a municipalização a administração realizou no imóvel 

inúmeras benfeitorias para atender um número maior de alunos. 

 

Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 
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porém a transferência não foi perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período 

de 4 (quatro) anos, como determina lei, perdendo a sua eficácia. 

 

A transferência do referido imóvel tem por finalidade compor o patrimônio do 

município, a fim de regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades 

escolares.      

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: F37AU63S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARMINDO SESAR TASSI (CPF: 664.XXX.539-XX) em 13/03/2023 às 07:51:18
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 28/04/2022 - 11:19:42 e válido até 28/04/2023 - 11:19:42.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDdfMzg0Nl8yMDIzX0YzN0FVNjNT ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003807/2023 e o código F37AU63S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                 
                

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

Ofício n° 041/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 10 de março de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel – Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Professora Maria Machado Kreutzfeld. 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ARMINDO SESAR TASSI, portador do CPF nº 664.790.539-15, Prefeito Municipal 

do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área integral do 

imóvel registrado sob a matrícula nº 4.695, no ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A presente solicitação tem por justificativa, tratar-se de imóvel que inicialmente há 

mais de 41 (quarenta e um) anos abriga a Escola Reunida Professora Maria Machado 

Kreutzfeld, sendo, posteriormente, alterada a nomenclatura para Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Professora Maria Machado Kreutzfeld, mas a partir de 1998 a escola foi 

municipalizada transferindo-se a gestão da educação fundamental da rede estadual de ensino 

para a rede municipal. 

 

Importante ressaltar que após a municipalização a administração realizou no imóvel 

inúmeras benfeitorias para atender um número maior de alunos. 

 

Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 
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porém a transferência não foi perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período 

de 4 (quatro) anos, como determina a lei, perdendo a sua eficácia. 

 

A transferência do referido imóvel têm por finalidade compor o patrimônio do 

município, a fim de regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades 

escolares.      

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: FN42WU62

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARMINDO SESAR TASSI (CPF: 664.XXX.539-XX) em 13/03/2023 às 07:51:18
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 28/04/2022 - 11:19:42 e válido até 28/04/2023 - 11:19:42.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDhfMzg0N18yMDIzX0ZONDJXVTYy ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003808/2023 e o código FN42WU62
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

Ofício n° 042/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 10 de março de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel – Escola Municipal de Ensino Fundamental Alto Luís 

Alves. 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ARMINDO SESAR TASSI, portador do CPF nº 664.790.539-15, Prefeito Municipal 

do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área integral do 

imóvel registrado sob a matrícula nº 4.906, no ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A presente solicitação tem por justificativa, tratar-se de imóvel que inicialmente há 

mais de 41 (quarenta e um) anos abriga a Escola Isolada Alto Luís Alves, sendo, posteriormente, 

alterada a nomenclatura para Escola Municipal de Ensino Fundamental Alto Luís Alves, mas a 

partir de 1998 a escola foi municipalizada transferindo-se a gestão da educação fundamental da 

rede estadual de ensino para a rede municipal. 

 

Importante ressaltar que após a municipalização a administração realizou no imóvel 

inúmeras benfeitorias para atender um número maior de alunos. 

 

Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

porém a transferência não foi perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período 

de 4 (quatro) anos, como determina a lei, perdendo a sua eficácia. 

 

A transferência do referido imóvel têm por finalidade compor o patrimônio do 

município, a fim de regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades 

escolares.      

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QF0606DH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARMINDO SESAR TASSI (CPF: 664.XXX.539-XX) em 13/03/2023 às 07:51:17
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 28/04/2022 - 11:19:42 e válido até 28/04/2023 - 11:19:42.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDlfMzg0OF8yMDIzX1FGMDYwNkRI ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003809/2023 e o código QF0606DH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:31:09

DADOS DO IMÓVEL Nº 01879

  DADOS GERAIS  
NOME: E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JARAGUá DO SUL ZONA: RURAL
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         ESTRADA LINHA TELEGRáFICA, 372
          Guarani-Açú MASSARANDUBA - SC
          CEP: 89108-000
CONFRONTANTES: 
          FREN./ESTRADA GUARANI-AÇU
          FUN./TERRAS DE KURT KASSNER
          LAT./TERRAS DE KURT KASSER E
          TERRAS DA MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 7249
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 23/04/1986
COMARCA: GUARAMIRIM CRI: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 5.000,00 VALOR VENAL: R$ 226.700,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 30/03/1998

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 7249
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 01/01/1500 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 215,46 VALOR VENAL: R$ 2.204.613,30
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

01
MATRÍCULA: 7249
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 01/01/1500 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 215,46 VALOR VENAL: R$ 2.204.613,30
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: E.R. PADRE ALDOLINO GUESSER
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 215,46
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: E.R. PADRE ALDOLINO GUESSER
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:31:09

FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 215,46
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: PREFEITURA MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: PREFEITURA MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 4.635.926,60 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 226.700,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 4.409.226,60
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 17:48:50

DADOS DO IMÓVEL Nº 01877

  DADOS GERAIS  
NOME: E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED FEITO
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JARAGUá DO SUL ZONA: RURAL
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         TRAVESSA BENJAMIN CONSTANT , 367
          MASSARANDUBA - SC
CONFRONTANTES: 
          FREN./  ESTRADA BENJAMIM CONSTANTE
          FUND./TERRAS GELÓSIO KUCZKOWASKI
          LATER./TERRAS DE BENEDITOGRABAWSKI E
          TERRAS DE ÍRIO JOSÉ BOGO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 20689
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 24/07/2006
COMARCA: GUARAMIRIM CRI: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 10.000,00 VALOR VENAL: R$ 266.900,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº 742 DE 15/09/1952
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 30/03/1998

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 20689
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 387,36 VALOR VENAL: R$ 2.534.198,06
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

MUNICIO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: MUNICÍPIO NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: E.R. PROF. VIDALINA CHAVIER
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 387,36
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 2.801.098,06 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 266.900,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 2.534.198,06
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:58:40

DADOS DO IMÓVEL Nº 01966

  DADOS GERAIS  
NOME: E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JARAGUá DO SUL ZONA: RURAL
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         LINHA ALTO LUIZ ALVES
          MASSARANDUBA - SC
CONFRONTANTES: 
          FRE/ESTRADA ALTO LUIZ ALVES
          FUN/QUEM DE DIREITO
          LAT/ UM RIACHO

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 4906
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 03/01/1983
COMARCA: GUARAMIRIM CRI: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 1.875,00 VALOR VENAL: R$ 78.375,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 11/05/1998

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 4906
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 89,19 VALOR VENAL: R$ 2.234.619,33
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA ISOLADA NOME DA UNIDADE: E.I. ALTO LUIZ ALVES
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 89,19
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: PREFEITURA MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 2.312.994,33 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 78.375,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 2.234.619,33
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:44:40

DADOS DO IMÓVEL Nº 01889

  DADOS GERAIS  
NOME: E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JARAGUá DO SUL ZONA: URBANA
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         ESTRADA GUARANI-MIRIM
          GUARANI-MIRIM MASSARANDUBA - SC
CONFRONTANTES: 
          LES,NRT,SUL/INSPETORIA SALESIANA SÃO PIO X
          OESTE/ESTRADA GERAL

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 823
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 06/06/1977
COMARCA: GUARAMIRIM CRI: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 5.000,00 VALOR VENAL: R$ 829.400,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEI  Nº 1090 DE 05/12/1972
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 17/04/1998

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 823
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 01/01/1500 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 388,88 VALOR VENAL: R$ 3.928.135,75
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

01
MATRÍCULA: 823
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: 01/01/1500 INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 388,88 VALOR VENAL: R$ 3.928.135,75
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: E.R. PROF. ARACI DUARTE
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 388,88
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: E.R. PROF. ARACI DUARTE
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 388,88
TELEFONE: E-MAIL: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:44:41

TERCEIROS
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: TERCEIROS NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

TERCEIROS
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: TERCEIROS NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 8.685.671,50 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 829.400,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 7.856.271,50

  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA: 10/04/2023
AUTOR: GABRIEL DE SOUZA COSTA
INFORMAÇÂO: SEA 3805/2023 - SOLICITAçãO DE DOAçãO DO IMóVEL POR PARTE DO MUNICíPIO.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:53:00

DADOS DO IMÓVEL Nº 01967

  DADOS GERAIS  
NOME: E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA)MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS
INSCRIÇÃO RFB: SED/feito
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 

  LOCALIZAÇÃO  
SDR: JARAGUá DO SUL ZONA: RURAL
DELIMITAÇÃO: DESCONHECIDA PAVIMENTO: NÃO INFORMADO
ENDEREÇO: 
         ESTRADA RIBEIRÃO DA LAGOA
          MASSARANDUBA - SC
CONFRONTANTES: 
          LST/TERRAS DE WILLY  KREUTZFELD
          NRT/TERRAS DE WILLY KREUTZFELD
          OST/ MITRA DIOCESANA
          SUL/TERRAS DE WILLY KREUTZFELD

  TERRENOS  

DADOS DA MATRÍCULA - 4695
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAÇÃO: 0 DATA DE AVERBAÇÃO: 30/09/1982
COMARCA: GUARAMIRIM CRI: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
ÁREA: 5.000,00 VALOR VENAL: R$ 219.100,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:  Nº 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AQUISIÇÃO: DOAÇÃO DATA DA AQUISIÇÃO: 11/05/1998

  BENFEITORIAS  

01
MATRÍCULA: 4695
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 223,95 VALOR VENAL: R$ 1.986.216,70
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

01
MATRÍCULA: 4695
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO: INSCRIÇÃO IMOBILIARIA: 
ÁREA CONSTRUÍDA: 223,95 VALOR VENAL: R$ 1.986.216,70
TIPO CONSTRUÇÃO: ALVENARIA ESTADO DE CONSERVAÇÃO: DESCONHECIDO
TAXA DE OCUPAÇÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: 
Nº MEDIDOR ENERGIA: Nº MEDIDOR ÁGUA: 

  OCUPANTES  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: PROF. MARIA MACHADO KREUTZFELD
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 223,95
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: ESCOLA REUNIDA NOME DA UNIDADE: PROF. MARIA MACHADO KREUTZFELD
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: PORTARIA  Nº 571 DE 10/06/2022
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: NÃO INFORMADO ÁREA OCUPADA: 223,95
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

10/04/2023 18:53:00

TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: PREFEITURA MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAO
BENFEITORIA: 01
UNIDADE OCUPACIONAL: PREFEITURA MUNICIPAL NOME DA UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO  Nº NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INÍCIO: 31/12/1969 DATA DE VENCIMENTO: 
FORMA DE OCUPAÇÃO: CONVÊNIO ÁREA OCUPADA: 0,00
TELEFONE: E-MAIL: 

  AVALIAÇÃO  
VALOR TOTAL: 4.191.533,40 MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DO TERRENO: 219.100,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 3.972.433,40
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 53/2023/SEA/GEIMO/SEDES           Florianópolis, 11 de abril de 2023
 

Referência: Processo SEA 3805/2023, que
trata de solicitação de doação de imóveis
ao Município de Massaranduba.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de doação, por parte do Município de Massaranduba,
dos imóveis abaixo relacionados, matriculados no Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Guaramirim:

SIGEP Nome Matrícula Benfeitorias
Benfeitoria
Averbada?

Ocupantes

1.877
CEI Professora 
Vidalina Xavier

20.689 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.879
CEI Padre Aldolino 
Guesser

7.249 Prédio Escolar Sim
SED e

Município

1.889
EMEF Professora 
Araci Duarte

823 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.967
EMEF Professora 
Maria Machado 
Kreutzfeld

4.695 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.966 EMEF Alto Luís 
Alves

4.906 Prédio Escolar Não
SED e

Município

A Portaria nº 571/2022 afetou os imóveis SIGEP nº 1.879,  1.889,  1.967 e
1.966 à Secretaria de Estado da Educação.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa clara, assim colocando: “Destaca-se ainda que, através da Lei Ordinária
Estadual nº 16.100, de 30 de agosto de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a
doação  do  referido  imóvel  para  o  município,  porém  a  transferência  não  foi
perfectibilizada pela administração municipal, dentro do período de 4 (quatro) anos,
como determina a lei, perdendo a sua eficácia”.

Da mesma forma, a finalidade da doação está caracterizada: “A transferência
do referido  imóvel  têm por  finalidade compor  o patrimônio  do município,  a  fim de
regularizar a propriedade, bem como a manutenção dessas atividades escolares”.

Diante da análise inicial realizada, sugere-se que autos sejam encaminhados
à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  que  se  manifeste  sobre  a  presente
solicitação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis             Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: KGL7620L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 11/04/2023 às 14:34:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 11/04/2023 às 19:30:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 23/04/2025 às 15:05:46
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX0tHTDc2MjBM ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código KGL7620L
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim 

Circunscrição:   Guaramirim - Massaranduba - Schroeder 
André Luiz Gonçalves – Oficial Interino

Rua 28 de Agosto, 1918 – 1º andar  - Centro – Guaramirim-SC – CEP: 89270-000 - Fone: 47-3373-0113 – Fax:  47-3373-4382                              
                              E-mail:  guaramirim.ri@gmail.com          -        Website: www.riguaramirim.com.br

Certidão 

nº 272189
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 823 

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS  
Impressão: Paula B Bruehmueller - em: 18/04/2023-08:36:49 
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim 

Circunscrição:   Guaramirim - Massaranduba - Schroeder 
André Luiz Gonçalves – Oficial Interino

Rua 28 de Agosto, 1918 – 1º andar  - Centro – Guaramirim-SC – CEP: 89270-000 - Fone: 47-3373-0113 – Fax:  47-3373-4382                              
                              E-mail:  guaramirim.ri@gmail.com          -        Website: www.riguaramirim.com.br

Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 823

(Número do último R/AV: 1)

Certifico que a presente imagem é reprodução fiel da ficha da Matrícula nº 823, do Livro nº 2 do Registro 

Geral, com efeito de Certidão de Inteiro Teor nos termos do art. 19, §§1º e 5º da Lei nº 6.015/73.

O referido é verdade e dou fé. Guaramirim-SC, 18 de abril de 2023. 

                            _______________________________ 
                                
                                        [  ] André  Luiz  Gonçalves - Oficial  Interino 
                                        [  ] Fernanda Quintino de Souza Tomczak  - Escrevente Substituta 
                                        [  ] Joni Afonso Jahn - Escrevente 
                                        [  ] Joseane Cristina de Souza - Escrevente 
                                        [  ] Neli  Jung  Valcanaia - Escrevente 

Emolumentos:
01 ISENTO - Certidão de Inteiro Teor................. R$ 0,00 
FRJ: R$ 0,00 
ISS: R$ R$ 0,00 
Total: R$ 0,00

Certidão 

nº 272189
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 823 

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS  
Impressão: Paula B Bruehmueller - em: 18/04/2023-08:36:49 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2X9Q7TA5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONI AFONSO JAHN (CPF: 986.XXX.809-XX) em 18/04/2023 às 09:47:09
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 31/07/2020 - 14:04:41 e válido até 31/07/2023 - 14:04:41.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzJYOVE3VEE1 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 2X9Q7TA5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim 

Circunscrição:   Guaramirim - Massaranduba - Schroeder 
André Luiz Gonçalves – Oficial Interino

Rua 28 de Agosto, 1918 – 1º andar  - Centro – Guaramirim-SC – CEP: 89270-000 - Fone: 47-3373-0113 – Fax:  47-3373-4382                              
                              E-mail:  guaramirim.ri@gmail.com          -        Website: www.riguaramirim.com.br

Certidão 

nº 272188
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 4.695 

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS  
Impressão: Paula B Bruehmueller - em: 18/04/2023-08:33:32 
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim 

Circunscrição:   Guaramirim - Massaranduba - Schroeder 
André Luiz Gonçalves – Oficial Interino

Rua 28 de Agosto, 1918 – 1º andar  - Centro – Guaramirim-SC – CEP: 89270-000 - Fone: 47-3373-0113 – Fax:  47-3373-4382                              
                              E-mail:  guaramirim.ri@gmail.com          -        Website: www.riguaramirim.com.br

Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 4.695

(Número do último R/AV: 1)

Certifico que a presente imagem é reprodução fiel da ficha da Matrícula nº 4.695, do Livro nº 2 do 

Registro Geral, com efeito de Certidão de Inteiro Teor nos termos do art. 19, §§1º e 5º da Lei nº 

6.015/73.

O referido é verdade e dou fé. Guaramirim-SC, 18 de abril de 2023. 

                            _______________________________ 
                                
                                        [  ] André  Luiz  Gonçalves - Oficial  Interino 
                                        [  ] Fernanda Quintino de Souza Tomczak  - Escrevente Substituta 
                                        [  ] Joni Afonso Jahn - Escrevente 
                                        [  ] Joseane Cristina de Souza - Escrevente 
                                        [  ] Neli  Jung  Valcanaia - Escrevente 

Emolumentos:
01 ISENTO - Certidão de Inteiro Teor................. R$ 0,00 
FRJ: R$ 0,00 
ISS: R$ R$ 0,00 
Total: R$ 0,00

Certidão 

nº 272188
Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 4.695 

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA (30) DIAS  
Impressão: Paula B Bruehmueller - em: 18/04/2023-08:33:32 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W28T5MR7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONI AFONSO JAHN (CPF: 986.XXX.809-XX) em 18/04/2023 às 09:47:24
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 31/07/2020 - 14:04:41 e válido até 31/07/2023 - 14:04:41.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1cyOFQ1TVI3 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código W28T5MR7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim 

Circunscrição:   Guaramirim - Massaranduba - Schroeder 
André Luiz Gonçalves – Oficial Interino
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Certidão de Inteiro Teor da Matrícula nº 4.906

(Número do último R/AV: 1)

Certifico que a presente imagem é reprodução fiel da ficha da Matrícula nº 4.906, do Livro nº 2 do 

Registro Geral, com efeito de Certidão de Inteiro Teor nos termos do art. 19, §§1º e 5º da Lei nº 

6.015/73.

O referido é verdade e dou fé. Guaramirim-SC, 18 de abril de 2023. 

                            _______________________________ 
                                
                                        [  ] André  Luiz  Gonçalves - Oficial  Interino 
                                        [  ] Fernanda Quintino de Souza Tomczak  - Escrevente Substituta 
                                        [  ] Joni Afonso Jahn - Escrevente 
                                        [  ] Joseane Cristina de Souza - Escrevente 
                                        [  ] Neli  Jung  Valcanaia - Escrevente 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9P9TRL87

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONI AFONSO JAHN (CPF: 986.XXX.809-XX) em 18/04/2023 às 09:46:33
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 31/07/2020 - 14:04:41 e válido até 31/07/2023 - 14:04:41.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzlQOVRSTDg3 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 9P9TRL87
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                 
                

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

Ofício n° 187/2023/SEPLAMA 

Massaranduba, 16 de agosto de 2023. 

 

A 
Secretaria de Estado da Administração - SEA 
 
 
Assunto: Solicitação de Doação de Imóvel matriculado sob o nº 4.791 – RI Guaramirim. 

 

 

Senhor (a) Secretário (a), 

 

Eu, ODENIR DERETTI, portador do CPF nº 352.354.389-49, Prefeito Municipal em 

Exercício do município de Massaranduba/SC, solicito a doação para este município a área 

integral do imóvel registrado sob a matrícula nº 4.791 e 4.907, no ofício de Registro de Imóveis 

da Comarca de Guaramirim, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

 

A razão para esta solicitação decorre do fato de que o imóvel teve sua função inicial 

como sede da Escola Isolada Alto Braço Direito e Escola Isolada Rio Bonito, as quais foram 

posteriormente desativadas. Contudo, a Prefeitura tem como objetivo futuro reativar essas 

escolas ou utilizar o espaço para atender às demandas da comunidade em outras esferas do 

interesse público municipal, como por exemplo: áreas da saúde, turismo, desenvolvimento 

econômico, social, esportivo e cultural. 

 

Ademais, a transferência dos referidos imóveis tem por finalidade compor o 

patrimônio do município a fim de regularizar a propriedade. 

 

Destaca-se ainda, que através da Lei Ordinária Estadual nº 16.100, de 30 de agosto 

de 2013, ficou autorizado pelo governo estadual a doação do referido imóvel para o município, 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

                      ESTADO DE SANTA CATARINA 

                       

   
   

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 

Fone/Fax: (47) 3379-4642 – seplan@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

porém a transferência não foi realizada pela administração municipal dentro do período de 4 

(quatro) anos, como determina a lei, perdendo a sua eficácia. 

 

Por fim, informa-se que a Prefeitura também está solicitando a doação de outros 

imóveis decorrentes da Lei Ordinária Estadual nº 16.100/2013, que foram autuados sob o 

número SGPe SEA 3805/2023 e aguardam deliberação. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 

ODENIR DERETTI 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 61T21TYD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ODENIR DERETTI (CPF: 352.XXX.389-XX) em 17/08/2023 às 09:45:09
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 15/05/2023 - 09:10:46 e válido até 14/05/2024 - 09:10:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzYxVDIxVFlE ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 61T21TYD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Ofício nº. 0107GAB.ED/2025                                        Jaraguá do Sul, 07  de  maio  de 2025.

Prezados Senhores,

     Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, responder o Ofício nº 

1565/SED/DINE, referente ao processo SEA/3805/2023, informamos que a Coordenadoria 

Regional de Educação não tem interesse nos imóveis relacionados neste ofício. 

Salientamos que somos de parecer favorável a doação ao município de Massaranduba.

         Atenciosamente; 

                                                                                    Cristiano Rodolfo Tironi       

                                                                              Coordenador Regional de Educação  

ESTADOESTADO  DEDE  SANTASANTA  CATARINACATARINA  
SECRETARIASECRETARIA  DEDE  ESTADOESTADO  DADA  EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO
COORDENADORIACOORDENADORIA  REGIONALREGIONAL  DEDE  EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO
JARAGUÁJARAGUÁ  DODO  SULSUL  ––  SCSC
jaraguadosul@sed.sc.gov.brjaraguadosul@sed.sc.gov.br
FONE:FONE:  47-3276-921947-3276-9219  3276-92663276-9266
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S264J6WB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO RODOLFO TIRONI (CPF: 037.XXX.119-XX) em 07/05/2025 às 17:34:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/07/2022 - 10:01:02 e válido até 12/07/2122 - 10:01:02.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1MyNjRKNldC ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código S264J6WB
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 
 

  

 

INFORMAÇÃO nº 546/2025/SED/DINE Florianópolis, 9 de maio de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SEA 

3805/2023, sobre Doação de imóveis 

ao município de Massaranduba 

Prezado (a), 

 

 
O Processo SED 3805/2023 contém pedido da Prefeitura de Massaranduba (fl. 90) 

solicitando a doação dos seguintes imóveis que ainda são propriedade do Estado: 

•  CEI Professora Vidalina Xavier (antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de 

Benjamin Constant; 

• CEI Pe. Aldolino Guesser (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de Linha 

Telegráfica; 

• CEI Profª Araci Duarte (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de Guarani-

Mirim; 

• EMEF Profª Maria Machado Kreutzfeld (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na 

localidade de Ribeirão da Lagoa; 

• EMEF Alto Luís Alves (antiga Escola Isolada), na localidade de mesmo nome. 

 

Considerando que a Coordenadoria Regional de Educação de Jaraguá do Sul (fl. 93) 

manifestou-se favorável à doação, solicita-se a análise e parecer da Diretoria de Ensino a respeito do 

pedido da Prefeitura de Massaranduba. 
 
 

À sua consideração. 

 

                                        

 
                                                                                         

                

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ZZ28B69W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 09/05/2025 às 14:28:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 09/05/2025 às 15:21:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1paMjhCNjlX ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código ZZ28B69W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

INFORMAÇÃO Nº126/2025/SED/DIEN/GEART/POE              Florianópolis, 14 de maio de 2024.

REFERÊNCIA: Processo SEA
3805/2023, sobre doação de imóveis
ao município de Massaranduba.

Prezado Gerente de Infraestrutura Escolar,

Em atendimento ao Processo SEA 3805/2023, que trata da doação de imóveis ao
município de Massaranduba, de propriedade do Estado de Santa Catarina, informamos que
somos favoráveis à doação dos seguintes bens:

•CEI Professora Vidalina Xavier (antiga Escola Reunida de mesmo nome), na
localidade de Benjamin Constant;

•CEI Pe. Aldolino Guesser (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade
de Linha Telegráfica;

•CEI Profª Araci Duarte (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de
Guarani-Mirim;

•EMEF Profª Maria Machado Kreutzfeld (Antiga Escola Reunida de mesmo nome),
na localidade de Ribeirão da Lagoa;

•EMEF Alto Luís Alves (antiga Escola Isolada), na localidade de mesmo.
Destacamos que corroboramos o posicionamento da Coordenadoria Regional de

Educação de Jaraguá do Sul e manifestamos nossa anuência à doação dos referidos
imóveis, considerando que estes já estão sendo utilizados pelo município e não há
previsão de utilização por parte da rede estadual de ensino, não estando incluídos em
nenhum planejamento de oferta educacional vigente.

À sua consideração,

Kênia Andresa Scarduelli
Diretora de Ensino 

(assinado digitalmente)

Carin Deichmann
Gerente de Articulação e Ofertas

Educacionais
(assinado digitalmente)

SED/DIEN/MC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 64A2W8AH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MEREANICE CORREIA (CPF: 651.XXX.629-XX) em 14/05/2025 às 13:48:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:33 e válido até 13/07/2118 - 14:48:33.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 14/05/2025 às 13:52:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

KENIA ANDRESA SCARDUELLI (CPF: 030.XXX.599-XX) em 15/05/2025 às 00:04:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:15:52 e válido até 13/07/2118 - 14:15:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzY0QTJXOEFI ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 64A2W8AH
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 1877)

Terreno e Benfeitorias, constituído do CEI Professora Vidalina Xavier, sob administração 
municipal, localizado na Rua Expedicionário Ladislau Lewandowski, bairro Benjamin Constant, 
município de Massaranduba - SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente 
instrumento tem como finalidade subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, 
conforme Autos do Processo SEA 3805/2023. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 10.000,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nº 20.689, junto ao Ofício de Registro de  
Imóveis da Comarca de Guaramirim – SC

2.3. Inscrição Imobiliária : 02.01.004.0100

2.4. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 975,61m², 
não averbadas na Matrícula.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão 
Patrimonial – SIGEP, em R$ 266.900,00 (duzentos e sessenta e 
seis mil e novecentos reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema de 
Gestão Patrimonial – SIGEP , em R$ 2.534.198,06 (dois milhões, 
quinhentos e trinta e quatro mil, cento e noventa e oito reais e 
seis centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 2.801.098,06 (dois milhões, oitocentos e um mil, 
noventa e oito reais e seis centavos).

Florianópolis, maio de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: P6JJ644I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 22/05/2025 às 15:34:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1A2Sko2NDRJ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código P6JJ644I ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 1879)

Terreno e Benfeitorias, constituído do CEI Padre Altolino Guesser, sob administração municipal, 
localizado na Estrada Linha Telegráfica, bairro Guarani-Mirim, município de Massaranduba - 
SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem como finalidade 
subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, conforme Autos do Processo SEA 
3805/2023. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 5.000,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nº 7.249, junto ao Ofício de Registro de  
Imóveis da Comarca de Guaramirim – SC

2.3. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
1.052,60m², não averbadas na Matrícula.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão 
Patrimonial – SIGEP, em R$ 226.700,00 (duzentos e vinte e seis 
mil e setecentos reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema de 
Gestão Patrimonial – SIGEP , em R$ 2.204.613,30 (dois milhões, 
duzentos e quatro mil, seiscentos e treze reais e trinta centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 2.431.313,30 (dois milhões, quatrocentos e 
trinta e um mil, trezentos e treze reais e trinta centavos).

Florianópolis, maio de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y0692PBY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 22/05/2025 às 15:34:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1kwNjkyUEJZ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código Y0692PBY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 1889)

Terreno e Benfeitorias, constituído do EMEF Araci Duarte, sob administração municipal, 
localizado na Rua Madre Rosa Antonina Hutnick, bairro Guarani-Mirim, município de 
Massaranduba - SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem 
como finalidade subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, conforme Autos 
do Processo SEA 3805/2023. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 5.000,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nº 823, junto ao Ofício de Registro de  
Imóveis da Comarca de Guaramirim – SC

2.3. Inscrição Imobiliária : 01.04.016.1093

2.4. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
2.026,97m², não averbadas na Matrícula.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão 
Patrimonial – SIGEP, em R$ 829.400,00 (oitocentos e vinte e nove 
mil e quatrocentos reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema de 
Gestão Patrimonial – SIGEP , em R$ 3.928.135,75 (três milhões, 
novecentos e vinte e oito mil, cento e trinta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 4.757.535,75 (quatro milhões, setecentos e 
cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e 
cinco centavos).

Florianópolis, maio de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NJZ568R8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 22/05/2025 às 15:34:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX05KWjU2OFI4 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código NJZ568R8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 1966)

Terreno e Benfeitorias, constituído do EMEF Alto Luiz Alves, sob administração municipal, 
localizado na Estrada Braço Seco, localidade de Alto Luiz Alves, município de Massaranduba - 
SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem como finalidade 
subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, conforme Autos do Processo 
SEA3805/2023. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 1.875,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nº 4.906, junto ao Ofício de Registro de  
Imóveis da Comarca de Guaramirim – SC

2.3. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
1.077,73m², não averbadas na Matrícula.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão 
Patrimonial – SIGEP, em R$ 78.375,00 (setenta e oito mil e 
trezentos e setenta e cinco reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema de 
Gestão Patrimonial – SIGEP , em R$ 2.234.619,33 (dois milhões, 
duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e 
trinta e três centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 2.312.994,33 (dois milhões, trezentos e doze mil, 
trezentos e novecentos e noventa e quatro reais e trinta e três 
centavos).

Florianópolis, maio de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OG66O97R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 22/05/2025 às 15:34:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX09HNjZPOTdS ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código OG66O97R
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIGEP nº 1967)

Terreno e Benfeitorias, constituído do EMEF Professora Maria Machado Kreutzfeld, sob 
administração municipal, localizado na Estrada Ribeirão da Lagoa, bairro Guarani-Açu, 
município de Massaranduba - SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina, o presente 
instrumento tem como finalidade subsidiar o Processo de Doação do Imóvel à municipalidade, 
conforme Autos do Processo SEA 3805/2023. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 5.000,00 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nº 4.695, junto ao Ofício de Registro de  
Imóveis da Comarca de Guaramirim – SC

2.3. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
1.030,32m², não averbadas na Matrícula.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema de Gestão 
Patrimonial – SIGEP, em R$ 219.100,00 (duzentos e dezenove mil 
e cem reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema de 
Gestão Patrimonial – SIGEP , em R$ 1.986.216,70 (um milhão, 
novecentos e oitenta e seis mil, duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 2.205.316,70 (dois milhões, duzentos e cinco 
mil, trezentos e dezesseis reais e setenta centavos).

Florianópolis, maio de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: F1G359ZG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICIO DOS SANTOS MOREIRA (CPF: 888.XXX.249-XX) em 22/05/2025 às 15:34:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:06:04 e válido até 16/08/2118 - 18:06:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX0YxRzM1OVpH ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código F1G359ZG
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 75/2025/SEA/GEIMO/SEDES     Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência: Processo SEA 3805/2023, que
trata de solicitação de doação de imóveis
ao Município de Massaranduba.

Senhor Diretor,

Trata-se de encaminhamento à solicitação de doação, por parte do Município
de  Massaranduba,  dos  imóveis  abaixo  relacionados,  matriculados  no  Ofício  de
Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim:

SIGEP Nome Matrícula Benfeitorias
Benfeitoria
Averbada?

Ocupantes

1.877
CEI Professora 
Vidalina Xavier

20.689 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.879
CEI Padre Aldolino 
Guesser

7.249 Prédio Escolar Sim
SED e

Município

1.889
EMEF Professora 
Araci Duarte

823 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.967
EMEF Professora 
Maria Machado 
Kreutzfeld

4.695 Prédio Escolar Não
SED e

Município

1.966
EMEF Alto Luís 
Alves

4.906 Prédio Escolar Não
SED e

Município

Conforme Ofício/Gabs nº  1185/2025,  a Secretaria  de Estado da Educação
manifestou-se positivamente a respeito das doações.

O Município de Massaranduba, através dos Ofícios nº 038, 039, 040, 041 e
042/2023/SEPLAMA,  prestou  todos  os  esclarecimentos  necessários  ao
prosseguimento da solicitação.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis             Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ZCBC5710

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DE SOUZA COSTA (CPF: 083.XXX.959-XX) em 23/05/2025 às 14:39:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/10/2018 - 17:39:15 e válido até 05/10/2118 - 17:39:15.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 23/05/2025 às 14:40:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 23/05/2025 às 15:51:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX1pDQkM1NzEw ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código ZCBC5710
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 1 de 7           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

PARECER Nº 353/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA nº 3805/2023
Assunto: Alienação de Imóvel por Doação 
Origem: Setor da Plataforma SC Digital (PTL/SCDIG)
Interessado: Armindo Sesar Tassi 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóveis ao 
Município de Massaranduba. Constitucionalidade e legalidade. 

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), para emissão de parecer jurídico quanto ao anteprojeto de lei (fls. 107/108) que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de Massaranduba, os imóveis relacionados 
abaixo, matriculados no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca Guaramirim:

I - imóvel com área de 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 20.689, de propriedade do Estado de Santa Catarina e cadastrado 
no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.877;

II - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com benfeitoria 
averbada, matriculado sob o nº 7.249, de propriedade do Estado de Santa Catarina e cadastrado 
no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.879;

III - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 823, de propriedade do Estado de Santa Catarina e cadastrado 
no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.889;

IV - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com benfeitoria não 
averbada, matriculado sob o nº 4.695, de propriedade do Estado de Santa Catarina e cadastrado 
no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.967;

V - imóvel com área de 1.875,00 m² (mil, oitocentos e setenta e cinco metros quadrados), 
com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 4.906, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.966. 

Consta do art. 2º da minuta que a doação tem como finalidade a execução de atividades 
educacionais por parte do Município.   

É o resumo necessário.
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FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade a 
serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da Assembleia Legislativa, 
na forma do artigo 12, §1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

[...]

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa.”3

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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 Acrescenta-se que, também por disposição do inciso I, art. 76, da Lei nº 14.133/21, as 
doações de bens imóveis da Administração Pública devem ser precedidas de autorização 
legislativa. 

 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 
de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de 
lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 
Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transforma-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos 

dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. 
É o que se infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 
estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências da lei. 

Observa-se que o projeto de lei prevê a desafetação legal do imóvel (art. 1º). Com a 
desafetação haverá alteração do regime jurídico aplicável ao bem público, produzindo sua 
submissão ao regime de bem dominical e possibilitando sua alienação. 

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser alienado por 
doação, é necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas, destaca-se o art. 76 da 
Lei nº 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:
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I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

                                       (...) 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. (grifou-se) 

Assim, como a legislação citada prevê a possibilidade de doação de imóveis aos entes 
de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá ser realizada desde que 
presentes, além da autorização legislativa que se busca, o interesse público devidamente 
justificado e a prévia avaliação. 

A justificativa para a doação foi apresentada nos Ofícios nº 38/2023/SEPLAMA (fls. 
03/05), nº 39/2023/SEPLAMA (fls. 03/05 dos autos apensos 3806/2023), nº 40/2023/SEPLAMA 
(fls. 03/05  dos autos apensos 3807/2023),  nº 41/2023/SEPLAMA (fls. 03/05 dos autos apensos 
3808/2023) e nº 42/2023/SEPLAMA (fls. 03/05 dos autos apensos SEA 3809/2023), todos 
encaminhados pelo Município de Massaranduba, sendo a referida justificativa a manutenção das 
atividades escolares desenvolvidas nos imóveis. 

A Exposição de Motivos nº 75/2025, que encontra-se às fls. 106 nos autos, justifica a 
doação nos seguintes termos: 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a 
doação, ao Município de Massaranduba, dos imóveis relacionados abaixo, 
matriculados no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim:
I - imóvel com área de 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 20.689, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.877;
II - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com benfeitoria 
averbada, matriculado sob o nº 7.249, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.879;
III - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com benfeitoria 
não averbada, matriculado sob o nº 823, de propriedade do Estado de Santa 
Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.889;
IV - imóvel com área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), com 
benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 4.695, de propriedade do Estado 
de Santa Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o nº 1.967;
V - imóvel com área de 1.875,00 m² (mil, oitocentos e setenta e cinco metros 
quadrados), com benfeitoria não averbada, matriculado sob o nº 4.906, de 
propriedade do Estado de Santa Catarina e cadastrado no Sistema de Gestão 
Patrimonial sob o nº1.966.
A doação de que trata esta Lei tem por finalidade a execução de atividades 
educacionais por parte do Município. (grifamos)

Observa-se que foram acostados aos autos os pareceres técnicos de avaliação dos 
imóveis, firmados por engenheiro servidor do Estado (fls. 99/103), em atendimento aos arts. 11 e 
12 do Decreto nº 1.640/2018. Quanto a este ponto, o setor técnico deve observar que os laudos 
devem seguir as diretrizes para as avaliações dos imóveis do Estado ou de seu interesse, bem 
como os parâmetros técnicos para sua elaboração definidos na IN n° 18/2020. Essa aferição foge 
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do campo de análise desta Consultoria jurídica, devendo ocorrer por profissional capacitado na 
área.

Destaca-se, ainda, que, na esfera estadual, diante da autonomia conferida pela 
Constituição da República de estabelecer normas sobre alienações de seus bens imóveis, a Lei 
nº 5.704, de 28 de maio de 1980, quanto à doação de bens imóveis, no art. 3º, II, b regula:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...)

II – doação para:

(...)

b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;  (grifou-se) 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer nº 269/2005, na 
condição de Órgão Central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta, 
consolidou a tese de que a Lei nº 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo ordenamento 
constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer (grifos acrescidos).

“Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 5.704/80 
em relação à Constituição Estadual de 1970, seria um absurdo admitir que a lei 
perdeu a sua eficácia com o advento da Carta Constitucional de 1989, que 
reproduziu exatamente as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de 
imóveis.

Por isso, a Lei Estadual nº 5.704/80 não foi revogada pela nova Carta Federal 
de 1988, e muito menos pela Carta Estadual de 1989, mas foi incorporada a 
ordem jurídica instaurada pelo novo ordenamento constitucional. É o 
tradicional princípio da recepção proposta por Kelsen, que adota a manutenção 
do ordenamento vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.”

No caso, o art. 2º do anteprojeto de lei prevê que o imóvel será utilizado diretamente pelo 
Município para a execução de atividades educacionais.

Outrossim, a legislação estadual (art. 3º, II, §1º) prevê a exigência de cláusula de 
reversão na Lei de Doação - Lei n.º 5.704, de 1980, sob pena de nulidade. Veja-se:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...) 

II – doação para:

a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais, declarada de 
utilidade pública;

b)uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;

c)Fundação instituída pelo Poder Público;

(...) 
§1º É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão do 
bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a esse ponto, verifica-se que a cláusula de reversão, também prevista no § 2º,  
do inciso I, do art. 76, da Lei nº 14.133/2021 (alhures citado), está disposta no art. 3º da minuta 
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de projeto de lei em análise.
Por fim, o Decreto Estadual nº 2.807/2009, que dispõe sobre o controle e os registros 

dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
preleciona quanto à necessidade de atualização da ficha de matrícula do imóvel, no art. 8º, § 3, 
IV:

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. (...)

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2º deverá ser atualizada:
I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e 

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (grifou-se)

No ponto, as certidões de matrícula dos imóveis que se pretende doar foram juntadas 
aos autos (fls. 18/19 e 75/82). Observo, porém, que as matrículas de nºs 7249 e 20689 precedem 
a abertura do processo administrativo, motivo pelo qual peço que elas sejam atualizadas. 

Observo que o Decreto solicita “Ficha de Matrícula” e não Certidão de inteiro teor 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis. Visto isso, penso que seja bastante o documento 
extraído do Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (ONR) ou de outra 
ferramenta concebida com base no § 8º do art. 17 da Lei nº 6015/19734. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se5 que o anteprojeto de lei de fls. 107/108, que 

autoriza a doação de imóveis do Estado ao Município de Massaranduba, apresenta os requisitos 
de constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação. 

Previamente à remessa dos autos à DIAL/SCC, peço que sejam atualizadas as duas 
fichas de matrícula das matrículas de nºs 7249 e 20689. 

É o parecer. 
À consideração superior.

4 Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial ou ao funcionário o motivo ou 
interesse do pedido.
§ 8º Os registros públicos de que trata esta Lei disponibilizarão, por meio do Serp, a visualização eletrônica dos atos 
neles transcritos, praticados, registrados ou averbados, na forma e nos prazos estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça.  (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022)
5 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

____________________________________________________________________________________

 Página 7 de 7           www.sea.sc.gov.br
Rod. SC 401, km 5, nº 4.600, Centro Administrativo do Governo – 88032-900 – Florianópolis/SC – Fone: (48) 3665-1527

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado
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Assinaturas do documento

Código para verificação: G5381WWI

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 13/06/2025 às 16:28:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e válido até 24/07/2120 - 13:50:35.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX0c1MzgxV1dJ ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código G5381WWI
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SEA nº 3805/2023
Assunto: Alienação de Imóvel por Doação 
Origem: Setor da Plataforma SC Digital (PTL/SCDIG)
Interessado: Armindo Sesar Tassi 

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 353/2025/COJUR/SEA, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4EB426CZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 12/06/2025 às 14:36:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzRFQjQyNkNa ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 4EB426CZ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

INFORMAÇÃO nº 830/2025/SED/DINE Florianópolis, 28 de julho de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SEA 

3805/2023, sobre Doação de imóveis 

ao município de Massaranduba 

Senhora Secretária. 

 

 
O Processo SEA 3805/2023 contém pedido da Prefeitura de Massaranduba (fl. 90) 

solicitando a doação dos seguintes imóveis que ainda são propriedade do Estado: 

•  CEI Professora Vidalina Xavier (antiga Escola Reunida de mesmo nome), na 

localidade de Benjamin Constant; 

• CEI Pe. Aldolino Guesser (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de 

Linha Telegráfica; 

• CEI Profª Araci Duarte (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), na localidade de 

Guarani-Mirim; 

• EMEF Profª Maria Machado Kreutzfeld (Antiga Escola Reunida de mesmo nome), 

na localidade de Ribeirão da Lagoa; 

• EMEF Alto Luís Alves (antiga Escola Isolada), na localidade de mesmo nome. 

 

Considerando tanto a Coordenadoria Regional de Educação de Jaraguá do Sul (fl. 93) 

quanto a Diretoria de Ensino (fl. 95) manifestaram-se favoráveis à doação, esta Diretoria de 

Infraestrutura também se manifesta favorável ao pedido da Prefeitura de Massaranduba. 

Assim, encaminhamos este processo à Senhora Secretária da Educação para conhecimento, 

análise e manifestação, conforme solicitado pela Secretaria de Estado da Casa Civil (fl. 125), e 

posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

 
 

À sua consideração. 

 

                                        

 
                                                                                         

                

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 

SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 

Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 

SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 

Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 

SED/DINE/GEINF/SEIMO 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: BL452AJ5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 28/07/2025 às 18:04:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 29/07/2025 às 16:25:30
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 30/07/2025 às 20:54:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzX0JMNDUyQUo1 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código BL452AJ5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

SAB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1966/2025                                                            Florianópolis, 31 de julho de 2025.

Referência: Processo SEA 3805/2023

Senhor Secretário, 

Encaminhamos o Processo SEA 3805/2023, e acolhemos a Informação nº 
830/SED/DINE, página 127, na qual a Diretoria de Infraestrutura Escolar manifesta parecer 
favorável ao pedido da Prefeitura Municipal de Massaranduba. 

Assim, solicitamos à Secretaria de Estado da Administração as providências cabíveis.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente) 
Luciane Bisognin Ceretta 
Secretária de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
Florianópolis – SC  
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8AW5R8X2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANE BISOGNIN CERETTA (CPF: 490.XXX.110-XX) em 01/08/2025 às 15:15:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 17:13:56 e válido até 04/08/2122 - 17:13:56.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDM4MDVfMzg0NF8yMDIzXzhBVzVSOFgy ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00003805/2023 e o código 8AW5R8X2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Página  de 1 108 de agosto de 2025 às 13:37

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001877
Área Total: 10.000 M² Área Construída: 387,36 M²
Denominação: E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) Valor Total: R$ 2.801.098,06
Observações: --

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: TRAVESSA BENJAMIN CONSTANT , 367
Município: Massaranduba Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: Não informado Região: NORTE
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: RURAL
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

20689 Terreno Terreno E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) NULL 10.000 M² R$ 266.900,00

-- Edificação E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) PRÉDIO ESCOLAR NULL 387,36 M² R$ 2.255.943,18

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) 
PRÉDIO ESCOLAR

449 A Regularizar 28/11/2024 Massaranduba Celebrado

-- Edificação E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) 
PRÉDIO ESCOLAR

3296 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

449 E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) PRÉDIO ESCOLAR Município - Massaranduba 0m² 31/12/1969 -- Celebrado

3296 E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) PRÉDIO ESCOLAR SED 387,36m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- E.R. PROFª VIDALINA XAVIER (ESCOLA MUNICIPAL) PRÉDIO ESCOLAR Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 8.362,85 R$ 2.255.943,18

132



Página  de 1 108 de agosto de 2025 às 13:37

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001879
Área Total: 5.000 M² Área Construída: 215,46 M²
Denominação: E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) Valor Total: R$ 2.431.313,30
Observações: O Centro de Educação Infantil Padre Aldolino Guesser e o Pré-escolar Recanto Alegre, fica localizado na Estrada linha Telegráfica número 372, Bairro 
Guarani- Açú, Massaranduba, Santa Catarina. Anteriormente neste mesmo prédio estava alocada a Escola de Ensino Fundamental Padre Aldolino Guesser que foi 
desativada no final de 2009. Aos meados de 2013 surgiu a necessidade de implantar um centro de educação infantil para atender a demanda de quatro comunidades da 
Região Baixa da Massarandubinha. O Centro de educação infantil iniciou seus atendimentos no ano de 2014 tendo aproximadamente 43 crianças, com as turmas do 
Berçário misto e Maternal misto juntamente com o Pré-escolar . No ano de 2018 aconteceu a ampliação da instituição passando a atender 74 crianças com de idade de 
quatro meses a seis anos. Atualmente composto por cinco turmas sendo elas uma turma de Berçário, uma turma de Maternal, uma turma de Jardim e duas turmas de Pré-
escolar. Fonte: https://educacao.massaranduba.org/cei/centro-de-educacao-infantil-aldolino-gesser/

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: 89108000 Logradouro/Nome: ESTRADA Linha Telegráfica
Município: Massaranduba Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: Guarani-Açú Região: NORTE
N°: 372 N°Lote: N°Quadra: Zona: RURAL
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

7249 Terreno Terreno E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) NULL 5.000 M² R$ 226.700,00

-- Edificação E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR NULL 215,46 M² R$ 2.094.162,17

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

450 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

-- Edificação E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

2926 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

450 E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 0m² 31/12/1969 -- Celebrado

2926 E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 215,46m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- E R PADRE ALTOLINO GUESSER (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR Edificação 660 0,15% R$ 0,00 R$ 3.306,92 R$ 2.094.162,17
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Página  de 1 108 de agosto de 2025 às 13:38

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001889
Área Total: 5.000 M² Área Construída: 388,88 M²
Denominação: E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) Valor Total: R$ 4.757.535,75
Observações: --

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: eSTRADA GUARANI-MIRIM
Município: Massaranduba Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: GUARANI-MIRIM Região: NORTE
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

823 Terreno Terreno E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) NULL 5.000 M² R$ 829.400,00

-- Edificação E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR NULL 388,88 M² R$ 3.499.183,29

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

455 A Regularizar 28/11/2024 PREFEITURA MUNICIPAL Celebrado

-- Edificação E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

3298 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

455 E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR PREFEITURA MUNICIPAL 0m² 31/12/1969 -- Celebrado

3298 E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 388,88m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- E R PROFESSORA ARACI DUARTE (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 12.962,85 R$ 3.499.183,29
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Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001967
Área Total: 5.000 M² Área Construída: 223,95 M²
Denominação: E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) Valor Total: R$ 2.205.316,70
Observações: CADASTRO ANTERIOR 3878.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: eSTRADA RIBEIRÃO DA LAGOA
Município: Massaranduba Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: Não informado Região: NORTE
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: RURAL
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

4695 Terreno Terreno E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) NULL 5.000 M² R$ 219.100,00

-- Edificação E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR NULL 223,95 M² R$ 1.768.924,50

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD 
(DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR

498 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

-- Edificação E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD 
(DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR

2961 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

498 E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 0m² 31/12/1969 -- Celebrado

2961 E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 223,95m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Denominação Tipo Vida Útil 
(meses)

Taxa Valor 
Residual

Valor 
Depreciado

Valor Atual

-- E.R. PROFESSORA MARIA MACHADO KREUTZFELD (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

Edificação 300 0,33% R$ 0,00 R$ 6.554,52 R$ 1.768.924,50
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Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001966
Área Total: 1.875 M² Área Construída: 89,19 M²
Denominação: E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) Valor Total: R$ 2.312.994,33
Observações: CADASTRO ANTERIOR , 3879.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: LINHA ALTO LUIZ ALVES
Município: Massaranduba Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: Não informado Região: NORTE
N°: N°Lote: N°Quadra: Zona: RURAL
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

4906 Terreno Terreno E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) NULL 1.875 M² R$ 78.375,00

-- Edificação E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR NULL 89,19 M² R$ 1.930.264,20

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

497 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

-- Edificação E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO 
ESCOLAR

2314 A Regularizar 28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

497 E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 0m² 31/12/1969 -- Celebrado

2314 E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR SED 89,19m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- E.I. ALTO LUIZ ALVES (DESATIVADA) PRÉDIO ESCOLAR Edificação 240 0,42% R$ 0,00 R$ 9.385,40 R$ 1.930.264,20
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